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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
 

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE SERRADA  

SETOR REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer  

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: Adilso Adriano Teixeira  

TELEFONE: (49) 3435-6000 E-MAIL: educaçãoadm@ponteserrada.sc.gov.br 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: O Presente Termo de Referência tem como o objeto a Aquisição Parcelada de Gêneros 

Alimentícios Perecíveis - Carnes e Frios, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer, Secretaria Municipal de Assistência Social e Corpo de Bombeiros Militar de Ponte Serrada/SC. 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: A necessidade alimentar não é apenas para suprir as necessidades físicas do corpo 

humano, sabemos que a alimentação é também essencial para o desenvolvimento cognitivo desde a infância a fase adulta 

de uma pessoa. No âmbito escolar essas considerações já foram temas de pesquisas que comprovam o aumento dos índices 

escolares aliados a bons atos alimentares, o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) desenvolveu o 

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), esse um dos programas complementares para o desenvolvimento do 

sistema de ensino aprendizagem na educação básica. 

GRAU DE PRIORIDADE: ( ) Normal (X) Urgente 

JUSTIFICATIVA: A oferta de alimentação escolar de qualidade emerge como um elemento essencial no panorama 

educacional, sendo um alicerce crucial para o desenvolvimento integral dos estudantes, o que impacta diretamente em seu 

aprendizado e bem-estar. Dentro desse cenário, a merenda escolar assume um papel vital no desenvolvimento dos alunos 

que integram a rede pública de ensino, oferecendo uma série de benefícios e influenciando positivamente diversos aspectos 

do desenvolvimento estudantil que ressaltam a importância intrínseca da merenda escolar.  

DESCRIÇÕES E QUANTIDADES: 

ITEM SERVIÇO/OBJETO UND QNT VALOR TOTAL 

01 CARNE BOVINA PARA BIFE KG 800 R$ 36.016,00 

02 CARNE BOVINA MOÍDA, TIPO 1 KG 2100 R$ 70.455,00 

03 CARNE DE FRANGO, TIPO COXA E SOBRECOXA - KG 3000 R$ 34.200,00 

04 CARNE SUÍNA COM OSSO, TIPO BISTECA KG 1000 R$ 20.460,00 

05 FILEZINHO DE FRANGO TIPO SASSAMI KG 1300 R$ 32.747,00 

06 LINGUIÇA KG 500 R$ 12.600,00 

07 MÚSCULO DE GADO, DO TRASEIRO DE 1ª KG 1000 R$ 29.050,00 

08 PERNIL, CARNE DE PORCO KG 1500 R$ 24.375,00 

09 CARNE BOVINA TIPO PALETA DESOSSADA E PRÉ-CORTADA KG 1200 R$ 43.224,00 

10 PRESUNTO COZIDO SEM CAPA DE GORDURA FATIADO UND 2000 R$ 19.800,00 

11 QUEIJO TIPO MUSSARELA FATIADO KG 500 R$ 20.720,00 

12 QUEIJO MUSSARELA FATIADO 0% LACTOSE UND 2000 R$ 7.315,00 

13 SALSICHA UND 500 R$ 12.440,00 

14 IOGURTE PARCIALMENTE DESNATADO UND 500 R$ 5.105,00 

15 IOGURTE 0% LACTOSE UND 
 

300 R$ 4.284,00 
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16 BEBIDA LÁCTEA UND 1200 R$ 9.336,00 

PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: Durante o ano letivo de 2025, conforme calendário escolar. 

LOCAL E HORÁRIO DA ENTREGA/EXECUÇÃO: Nas unidades escolares do Município. 

PRAZO PARA PAGAMENTO: Em até 30 dias após a emissão da nota. 

Com base nas informações apresentadas, autorizo e determino a 
presente contratação. 
 

Ponte Serrada-SC, 11 de março de 2025.  
 
 
 
 
 

ADILSO ADRIANO TEIXEIRA 
Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

 
 
 
 

MILENA APARECIDA DA SILVA 
Secretária Municipal de Assistência Social 

 
 
 
 
 

GIOVANI ALBERTO CORONETTI 
Sargento BM 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 48C42OFN

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MILENA APARECIDA DA SILVA (CPF: 068.XXX.239-XX) em 11/03/2025 às 10:14:09
Emitido por: "AC SOLUTI Multipla v5", emitido em 29/01/2025 - 08:11:00 e válido até 29/01/2028 - 08:11:00.

(Assinatura ICP-Brasil)

ADILSO ADRIANO TEIXEIRA (CPF: 073.XXX.969-XX) em 11/03/2025 às 17:24:30
Emitido por: "AC Final do Governo Federal do Brasil v1", emitido em 07/01/2025 - 15:49:06 e válido até 07/01/2026 - 15:49:06.

(Assinatura Gov.br)

GIOVANI ALBERTO CORONETTI (CPF: 040.XXX.049-XX) em 12/03/2025 às 15:01:06
Emitido por: "SGP-e", emitido em 03/05/2019 - 14:42:23 e válido até 03/05/2119 - 14:42:23.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/Q0JNU0NfOTk5Ml8wMDAwNTU5MV81NjA0XzIwMjJfNDhDNDJPRk4= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo CBMSC 00005591/2022 e o código
48C42OFN ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


